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CONTRATO ADMINISTRATIVON® — [) '_'!z /2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A TELMA LUCIA DA 

SILVA - ME. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica 

de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada à Rua Miguel Calado Borba, 250, 

Centro, Jupi/PE, neste ato representado por seu secretario, o Sr. ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO, 

residente e domiciliado a Rua Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de 

identidade Nº 6.777.256 SDS/PE e CPF N° 062.928.394-00, doravante denominada CONTRATANTE, tendo 

como fiscal do respectivo contrato o Sr. Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 

050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro 

Paulo Filho, n° 6, Centro, Jupi/PE e a empresa TELMA LUCIA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.005.202/0001-99, sediada na Rua Severina Pereira de Oliveira, nº 197, Bairro/Distrito: José Maciel, Belo 

Jardim/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.2 TELMA LUCIA DA SILVA, 

inscrita no CPF sob o nº 397.393.254-91, portadora da Carteira de Identidade nº 2.683.408 - SSP/PE, 

residente e domiciliada na Rua Primeiro de Janeiro, nº 200, 1° Andar, Bairro: Sao Pedro, Belo Jardim/PE, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 026/2025 e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo Eletrénico 

n°013/2025 mediante as cldusulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição parcelada de material de limpeza para diversas 

secretarias do municipio de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no preâmbulo e & proposta 

vencedora, independentemente de transcrigdo. 

1.3 Discriminagéo do contratado e dois itens vencidos: 

EMPRESA: TELMA LUCIA DA SILVA - ME 

CNPJ: 01.005.202/0001-99 

ENDEREGO: Rua Severina Pereira de Oliveira, nº 197, Bairro/Distrito: José Maciel, Belo Jardim/PE 

REPRESENTANTE: TELMA LUCIA DA SILVA 

E-MAIL: distribuidorasantajoana@gmail.com FONE: (81) 9955-5502 

VALOR VALOR 
Ri G . ITEM DESCRIÇÃO UNID. |QUANT.| MARCA UNITARIO TOTAL 

AVENTAL DE COZINHA (MATERIAL NAPA) 
Branco não inflamével para pessoal de 

5 — |cozinha, possui alga no pescogo e tiras para|  UND 100 ARTLAR R$5,74 R$ 574,00 
regulagem  das  costas,  medindo 
aproximadamente 140 cm x 70 cm. 
BACIA PLASTICA MEDIA: Formato redondo, 
confeccionada em  plastico resistente, 

7  |reforçada, com capacidade para 30 ttros. | UND 20 2S R$ 0 R 254 a 
APRESENTAGAO EM UNIDADE. 
BACIA PLASTICA GRANDE: Formato redondo, 

® | confeccionada _em _plastico _resistente, | NP 20 s R84 R$ 26040 
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reforgada, com capacidade para 40 litros. 
APRESENTAÇÃO EM UNIDADE. 
BALDE REDONDO, confeccionado em 
plástico resistente, com capacidade de 10 
litros e alça de metal. APRESENTAÇÃO EM 
UNIDADE. 

UND 40 ICASA R$ 5,73 R$ 229,20 

ESPONJA DE LA DE AGO, para limpeza geral. 
Embalagem Contendo 60g, indicando marca 
do fabricante, data de Fabricação. Validade 
minima de 36 meses apGs fabricagao. 
Acondicionamento primério em pacotes com 
08 unidades. APRESENTAGAO EM FARDOS 
COM 14 PACOTES. 

FARDO 30 ASSOLAN R$ 19,94 R$ 598,20 

21 

FLANELA PARA LIMPEZA. Para tirar pó, 
medindo 40x60cm em 100% algodao. Bordas 

de “overlock”. APRESENTAGAO EM UNIDADE. 

UND 110 ART LAR R$1,31 R$ 144,10 

22 

FOSFORO, confeccionados em palitos de 
madeira. Com registro no INMETRO. 

Acendedor tipo fésforo, de madeira, 

composto de vegetal e minério, apresentado 

na forma de palito, com ponta de pélvora, 
caixa com 40 palitos, médio, com certificagdo 

compulséria. Embalagem deve conter data de 
fabricagéo, informagdes do lote e validade 
minima de 12 meses a contar da data de 

fabricagdo. APRESENTAGAO EM PACOTES 

COM 10 CAIXAS. 

PACOTE 10 OLHO R$ 2,59 R$ 25,90 

24 

GUARDANAPO DESCARTAVEL, 
confeccionado em papel. Folha branca, 
dupla, resistente, pequeno, medindo 
aproximadamente 23,5x220m. 
APRESENTAGAO EM PACOTES COM 50 
FOLHAS. 

PACOTE 1900 BRASILEIRO R$0,92 R$ 1.748,00 

25 

INSETICIDA SPRAY, eficaz contra moscas, 
mosquitos e baratas. Frasco de 300ml e 
inofensivo para a camada de ozônio. Prazo de 
validade minimo de 18 meses a contar da 
data de fabricagdo. APRESENTAGAO EM 
UNIDADE. 

UND 44 BUZZ R$ 7,40 R$ 325,60 

27 

LIMPA VIDROS COM BORRIFADOR SPRAY, 
levemente perfumado, embalagem com 500 
ml constando data de fabricagao, 
informações do lote e validade minima de 12 
meses contados a partir da fabricagao. 
APRESENTAGAO EM UNIDADE. 

UND 80 BECKER R$ 4,06 R$ 324,80 

30 

ODORIZADOR DE AMBIENTES, fragrancia 
lavanda, embalagem de 360 ml, aerossol, 
com validade minima de 24 meses e 
informações de lote. APRESENTAGAO EM 
UNIDADE 

UND 45 ARGRADAVEL R$ 7,66 R$ 344,70 

32 

PANO DE CHAO alvejado 100% de algodao 
medindo aproximadamente 60 x 80cm. 
APRESENTAGAO EM UNIDADE 

UND 202 ART LAR R$ 2,49 R$ 502,98 

33 

PANO DE PRATO 100% algoddo medindo 

aproximado 65cm x 44cm pré-amaciado. 
APRESENTACAO EM UNIDADE 

UND 200 ARTLAR R$ 2,00 R$ 400,00 

37 

PASTILHA  SANITARIA:  Composigao: 
paradiclorobenzeno - esséncia corante. 
APRESENTAGAO EM UNIDADE DE 25G COM 
GANCHO. 

UND 340 SANY R$ 1,39 R$ 472,60 

44 

SABAO EM PEDRA glicerinado contendo: 
Sabdio sédico, glicerina. Embalados em 
pacotes _plésticos com indicação de 

PACOTE 400 RISO R$4,99 R$ 1.996,00 

RUA JOSÉ CORREIA LIMA, N 
CNPJ: 10,140.978/0001-02 

70, CENTRO 
JUPI - PE 
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fabricação, componentes e número do lote. 

APRESENTAÇÃO EM PACOTES COM 5 
UNIDADES DE 200G CADA UNIDADE. 
SACO PLÁSTICO para lixo na cor preto: 
Resistente com capacidade para 30 litros. 

1.072,50 47 |APRESENTAÇÃO PACOTES COM 00| PACOTE | 195 INPLARN Bes.co Rel072) 
UNIDADES. 

SAQUINHOS PLASTICOS. Bobina picotada em 
alta densidade fundo reto proprio para 

SOl | ool Cnargelimentos e menete | WPacaTE 120 INPLARN R$ 8,98 R$1.077,60 aproximadas de 20 cm x 30 cm, capacidade 
para 1 kg. APRESENTAGAO EM BOBINAS COM 
500 SACOS. 

VALOR GLOBAL R$ 10.389,58 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na 

data de 10/04/2025 e encerramento em 10/04/2025 prorrogével na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.389,58 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais e 

Cinquenta e Oito Centavos). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagao. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estão programadas em dotagao orgamentaria prépria, 

prevista no orgamento do Municipio, na classificagéo abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

02,010 - SECRETARIA DE SAUDE > 

> 10.122.0301.2301 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIST DA SEC DE SAÚDE 
» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.122.0301.2302- MANUTENÇÃO CASA DE APOIO RECIFE 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE > 

> 10.301.0320.2333- MANUTENCAO DO PROGRAMA DO EMULT - NASF 
> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.301.0308.2315- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
> 3.3.90.380-MATERIAL DE CONSUMO 

> 10.301.0312.2321 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DO CEO 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7:1 Não havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagao. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condigoes de entrega e recebimento do objeto sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagdo da execução do objeto será efetuada por Comissdo/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  Assangdes referentes a execugao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusao do objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.4  Quando a néo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6 poderá a Administragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugéao contratual. 

12.7 Ocontrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8  Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizagdes e multas. 

12.15 A extinção do contrato ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitagdo ou atue na fiscalizagao 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

13.1  EVEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugao contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. 

14.1  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipagao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer 

no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 

contratos. 

ELIAS FLAVIO 
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16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1  Incumbirad ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 

14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI/PE, 10 de abril de 2025. 

ELIAS FLAVIO 
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Secretário de Saúde Representante Legal 
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